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artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, e com 

o disposto no artigo 25.º da Lei n.º 8/2009, de 18 de fevereiro, alterada, submetê-la à aprovação da 

Assembleia Municipal, no âmbito das suas competências em matéria regulamentar fixadas na alínea a) 

do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada, com o seguinte Preâmbulo, em 

substituição da inicial nota justificativa: 

“Preâmbulo 

Considerando que, no âmbito do desenvolvimento económico, social e cultural, as políticas a 

adotar devem ser adequadas às necessidades que se fazem sentir nos grupos a que se destinam; 

Considerando que os jovens detêm um papel fulcral na nossa sociedade e contribuem de 

forma indelével para o seu desenvolvimento; 

Considerando a importância de conhecer os anseios, aspirações, prioridades e preferências dos 

jovens para a definição de objetivos estratégicos que facilitem a sua integração na vida em sociedade; 

Considerando que os problemas e desafios que hoje se colocam aos jovens são cada vez mais 

complexos e diversificados, como emprego, educação e formação, saúde, habitação, ocupação de 

tempos livres e ambiente; 

Considerando que a Lei n.º 8/2009, de 18 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 6/2012, de 10 de 

fevereiro, cria o regime jurídico dos conselhos municipais da juventude e que a implementação e 

funcionamento destes órgãos poderão contribuir de forma decisiva para estimular a participação 

juvenil nas políticas que lhes dizem respeito aumentando a eficácia das mesmas. 

Assim, no exercício das competências que lhe estão conferidas pelo disposto na alínea a) do 

n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada, conjugada com o disposto no artigo 

25.º da Lei n.º 8/2009, de 18 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 6/2012, de 10 de fevereiro, a Câmara 

Municipal de Leiria elaborou o projeto de Regulamento do Conselho Municipal de Juventude de Leiria, 

que, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento 

Administrativo, foi objeto de audiência e apreciação públicas, por um período de 30 dias seguidos 

contados da sua publicação no Diário da República.  

Sobre o projeto foram consultadas as entidades referidas no artigo 5.º do projeto de 

Regulamento do Conselho Municipal de Juventude de Leiria. 

O presente Regulamento do Conselho Municipal de Juventude de Leiria foi aprovado pela 

Assembleia Municipal de Leiria, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro.» 

Deliberou por último, solicitar que a deliberação da Assembleia Municipal seja aprovada em 

minuta para produzir efeitos imediatos, nos termos e com os fundamentos previstos nos n.os
 3 e 4 do 

artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
 

PONTO SETE 
DIVISÃO DE JUVENTUDE E EDUCAÇÃO 

 
7.1. Agrupamento de Escolas Caranguejeira – Santa Catarina da Serra. Transferência de verbas 

DLB N.º 1160/12 | Presente, proposta do Senhor Vereador Gonçalo Lopes, que se apresenta: 
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Considerando que em resultado do processo de agregação de Unidades de Gestão nos termos 

do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, foi criado o Agrupamento de Escolas 

Caranguejeira – Santa Catarina da Serra, com sede na Escola Básica Dr. Correia Alexandre, englobando o 

ex-Agrupamento de Escolas Dr. Correia Alexandre, Caranguejeira, Leiria e o ex-Agrupamento de Escolas 

e Jardins da Serra; 

Considerando que, no decurso do ano letivo 2011/2012, foram estabelecidos acordos de 

colaboração com os agrupamentos mencionados, relativamente ao Programa de Generalização do 

Fornecimento de Refeições Escolares do 1.º Ciclo, Componente de Apoio à Família do Pré-Escolar ou 

outros; 

Considerando que algumas das verbas atribuídas no âmbito dos diversos programas ainda não 

foram transferidas; 

Propõe-se seja dada autorização para que os serviços financeiros procedam à transferência de 

verbas atribuídas aos ex-Agrupamentos de Escolas Dr. Correia Alexandre e Agrupamento de Escolas e 

Jardins da Serra para a nova unidade orgânica Agrupamento de Escolas Caranguejeira, Santa Catarina 

da Serra, com o NIF 600 080 633. 

A  Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade concordar 

com a proposta e autorizar os serviços financeiros a proceder à transferência de verbas dos ex 

Agrupamentos de Escolas Dr. Correia Alexandre e Agrupamento de Escolas e Jardins da Serra para a 

nova unidade orgânica Agrupamento de Escolas Caranguejeira, Santa Catarina da Serra, com o NIF 600 

080 633. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.2. Concurso "Pedala pela tua Escola" promovido pela EDP, vencedor Escola EB1 Marrazes 

DLB N.º 1161/12 | Presente, pelo Senhor Vereador Gonçalo Lopes, carta de agradecimento e 

resultados do Concurso "Pedala pela tua Escola", promovido pela EDP, conforme se transcreve: 

«Considerando que as escolas do Concelho de Leiria estiveram envolvidas no Concurso "Pedala 

pela tua Escola", promovido pela EDP, durante a 74.º Volta a Portugal em Bicicleta; 

Considerando que a ação visa distribuir gratuitamente pelas escolas vencedoras, kits de 

material escolar a todos os alunos do 1.º ciclo inscritos no ano letivo 2012/2013; 

Considerando que as escolas vencedoras foram as mais votadas pelos participantes da ação, 

nos três concelhos vencedores: Leiria, Castelo Branco e Trofa, conforme ilustra quadro seguinte: 

 

Considerando que no concelho de Leiria as escolas com mais votos foram: a EB1 de Marrazes, 

EB1 de Chãs e EB1 de Gândara dos Olivais, sendo a vencedora a EB1 de Marrazes; 



1686 (94)

CMLeiria/Ata n.º 19, de 2012.09.11 

Im-DA-15-09_A0 

A organização do concurso felicita e agradece ao Município de Leiria a participação no evento e 

irá distribuir kits de material escolar por todos os alunos daquele estabelecimento de ensino. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento do teor da carta de carta de agradecimento e 

resultados do Concurso "Pedala pela tua Escola", promovido pela EDP, cuja escola vencedora foi a 

Escola EB1 Marrazes. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.3. Minuta de adenda ao Acordo de Colaboração – Componente de Apoio à Família - Pré-Escolar 

2012/2013 

DLB N.º 1162/12 | Presente, pelo Senhor Vereador Gonçalo Lopes, uma proposta do seguinte teor: 

O Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar, na vertente da 

Componente de Apoio à Família, está enquadrado pelo disposto no Protocolo de Cooperação tripartido 

de 8 de julho de 1998, cujo financiamento se encontra regulado pelo Despacho n.º 13503/2009, de 9 de 

junho, atualizado pelo Despacho n.º 11476/2010, de 14 de julho. 

À semelhança de anos anteriores, em 2009/2010, o Município de Leiria celebrou acordos de 

colaboração com as entidades gestoras dos programas (Junta de Freguesia, Agrupamentos de Escolas, 

Associações de Pais e outras instituições de utilidade pública e de solidariedade social), com vista à boa 

colaboração dos respetivos outorgantes na realização dos objetivos do programa. 

No sentido de dar continuidade aos respetivos programas, e tendo presente os dados do novo 

ano letivo 2012/2013, propõe-se a celebração de adendas aos acordos de colaboração celebrados 

anteriormente, respeitando a minuta de adenda que se transcreve, bem como os valores que constam 

na lista que se anexa à presente ata, da qual faz parte integrante, e que depois de devidamente 

outorgada será remetida aos serviços do Ministério da Educação. 

“ADENDA 

ACORDO DE COLABORAÇÃO 

Entre o: 

Município de Leiria, contribuinte fiscal n.º 505 181 266, representado pelo Presidente da Câmara 

Municipal, Raul Miguel de Castro, adiante designado como primeiro outorgante; 

_______________________, com sede em ____________, ___________, Freguesia de __________, 

contribuinte fiscal n.º _____________, representado pelo seu Presidente, ___________, adiante 

designado como segundo outorgante; 

e 

o Agrupamento de Escolas de ____________, com sede em __________, ______________de 

_____________, Freguesia de ______________contribuinte fiscal n.º ___________, representado pelo 

seu Diretor, __________, adiante designado como terceiro outorgante, é celebrada a presente Adenda 

ao Acordo de Colaboração de __/__/____, que se rege pela Lei n.º 5/97, de 10 de fevereiro, conjugada 

com o Decreto-Lei n.º 147/97, de 11 de junho e o Acordo de Colaboração tripartido, celebrado em 28 

de julho de 1998, entre os Ministérios da Educação, do Trabalho e Solidariedade e a Associação 

Nacional de Municípios Portugueses.  

Cláusula I 

A cláusula segunda, no contexto do ano letivo de 2012/2013, passa a ter a seguinte redação: 
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(…) 

2. As atividades a que se refere o número anterior serão exercidas no(s) Jardim(ns) de Infância de: 

______________________ e/ou noutros espaços alternativos, julgados convenientes à prática das 

atividades de animação socioeducativa.  

Cláusula II 

A cláusula quarta, no contexto do ano letivo de 2012/2013, passa a ter a seguinte redação: 

(…)  

d) Transferir mensalmente para a entidade parceira ________________, as verbas relativas à 

componente das refeições e animação socioeducativa, após receção e confirmação dos mapas de 

pedido de pagamento e respetivos documentos de despesa, de acordo com os valores aprovados 

em reunião de Câmara Municipal de 11 de setembro, tendo em conta os seguintes parâmetros: 

- Valor unitário da Refeição: _____ 

- Transporte Refeição/Alunos: _____ 

- Matéria-prima não Alimentar: _____ 

- Recursos Humanos: _______ 

- Atividades educativas complementares: _____ 

- Serviços Administrativos: ______” 

Os valores implicados nestas transferências foram já objeto de proposta de cabimento, 

aprovado em reunião de Câmara Municipal de 30 de agosto, e cuja tabela se anexa à referida lista 

(Anexo__). 

A Câmara Municipal, analisar depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições 

conjugadas da alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º e alínea d) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 

14 de setembro e das alíneas l) do n.º 1, e d) do n.º 4, ambas do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, com a redação dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, deliberou por unanimidade 

aprovar a proposta de minuta e os respetivos valores, e autorizar o Senhor Presidente da Câmara 

Municipal a proceder à outorga das adendas com as entidades parceiras envolvidas na gestão dos 

Programas da Componente de Apoio à Família do Pré-escolar.  

Mais deliberou que os valores agora aprovados produzam efeito ao início do ano escolar 

2012/2013, após confirmação da existência de fundos disponíveis para a assunção do compromisso, 

nos termos da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.4. Minuta de adenda ao Acordo de Colaboração. Programa de Fornecimento de Refeições Escolares. 

Ano Letivo 2012/2013 

DLB N.º 1163/12 | Presente, pelo Senhor Vereador Gonçalo Lopes, uma proposta do seguinte teor: 

O Programa "Serviço de Refeições – 1.º CEB" existe no Concelho de Leiria desde o ano letivo 

2001/2002, aprovado por deliberação camarária de 24 de outubro de 2001. 

À semelhança de anos anteriores, em 2008/2009, o Município de Leiria celebrou acordos de 

colaboração com as entidades gestoras dos programas (Junta de Freguesia, Agrupamentos de Escolas, 

Associações de Pais e outras instituições de utilidade pública e de solidariedade social), com vista à boa 

colaboração e concretização do Programa. 
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O Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 

do Ensino Básico é regulamentado pelo despacho n.º 18987/2009, de 17 de agosto. 

No sentido de dar continuidade aos respetivos programas, e tendo presente os dados do novo 

ano letivo 2012/2013, propõe-se a celebração de adendas aos acordos de colaboração celebrados 

anteriormente, respeitando a minuta de adenda que se transcreve, bem como os valores que constam 

na lista que se anexa à presente ata, da qual faz parte integrante, e que depois de devidamente 

outorgada será remetida aos serviços do Ministério da Educação: 

“ADENDA 

ACORDO DE COLABORAÇÃO 

Entre: 

Município de Leiria, contribuinte fiscal n.º 505 181 266, representado pelo Presidente da Câmara 

Municipal, Raul Miguel de Castro, adiante designado como primeiro outorgante; 

e 

______________________, com sede em ____________, ___________, Freguesia de __________, 

contribuinte fiscal n.º _____________, representado pelo seu Presidente, ___________, adiante 

designado como segundo outorgante, e o Agrupamento de Escolas de ____________, com sede em 

__________, ______________de _____________, Freguesia de ______________contribuinte fiscal n.º 

___________, representado pelo seu Diretor, __________, adiante designado como terceiro 

outorgante, é celebrada a presente Adenda ao Acordo de Colaboração celebrado a _____de _________ 

de ________, que se rege pelo disposto no regulamento de acesso ao funcionamento do Programa de 

Generalização de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo despacho 

n.º 18987/2009, de 17 de agosto. 

Cláusula I 

A cláusula primeira, no contexto do ano letivo de 2012/2013, passa a ter a seguinte redação: 

O presente Acordo tem por objetivo estabelecer um conjunto de regras destinadas à boa colaboração 

entre os respetivos outorgantes, com vista ao cumprimento do Programa de Generalização do 

Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1º Ciclo, nas Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico 

de _____________, Agrupamento de Escolas de _____________, num total aproximado de ____ 

alunos, no ano letivo de 2012/2013. 

Cláusula II 

A cláusula segunda, no contexto do ano letivo de 2012/2013, passa a ter a seguinte redação: 

(…)  

c) transferir para _____________________, a título de comparticipação ou apoio, as verbas relativas ao 

referido Programa, após receção e confirmação dos mapas de pedido de pagamento e respetivos 

documentos de despesa, de acordo com os valores aprovados em reunião de Câmara Municipal de 11 

de setembro de 2012, tendo em conta os seguintes parâmetros: 

- Valor unitário da Refeição _______ 

- Transporte Refeição/Alunos ______ 

- Matéria-prima não Alimentar _____ 

- Recursos Humanos ______ 
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- Serviços Administrativos _____” 

Os valores implicados nestas transferências foram já objeto de proposta de cabimento, 

aprovado em reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto, e cuja tabela se anexa à referida lista 

(Anexo O). 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º e alínea d) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro 

e das alíneas l) do n.º 1, e d) do n.º 4, ambas do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a 

redação dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, deliberou por unanimidade aprovar a proposta 

de minuta e os respetivos valores, e autorizar o Senhor Presidente da Câmara Municipal a proceder à 

outorga das adendas com as entidades parceiras envolvidas na gestão do Programa de Fornecimento 

de Refeições Escolares ao 1.º Ciclo, após confirmação da existência de fundos disponíveis para a 

assunção do compromisso, nos termos da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.5. Minuta de Acordo de Colaboração. Programa de Fornecimento de Refeições Escolares. 

Agrupamento de Escolas Caranguejeira-Santa Catarina da Serra e Agrupamento de Escolas Dr. Correia 

Mateus. Ano Letivo 2012/2013 

DLB N.º 1164/12 | Presente, pelo Senhor Vereador Gonçalo Lopes, uma minuta de Acordo de 

Colaboração relativamente ao Programa de Fornecimento de Refeições Escolares nas Escolas do 1.º 

Ciclo do Ensino Básico, do seguinte teor: 

No sentido de dar continuidade aos programas de fornecimento de refeições escolares aos 

alunos das escolas do 1.º ciclo de Paulo VI e das escolas da Freguesia de Santa Catarina da Serra, em 

virtude da alteração das entidades parceiras dos respetivos programas, propõe-se a celebração de 

novos acordos de colaboração, respeitando a Minuta de Acordo que se transcreve, bem como os 

valores que constam na lista que se anexa à presente ata e da qual faz parte integrante. 

«ACORDO DE COLABORAÇÃO 

Considerando que, por força do disposto na Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, as refeições 

escolares dos alunos do 1.º ciclo do ensino básico constituem matéria da competência das autarquias 

locais; 

Considerando que o “Programa Serviço de Refeições – 1.º CEB”, existente no Concelho desde o 

ano letivo 2001/2002, e aprovado por deliberação camarária de 24 de outubro de 2001, tem 

possibilitado o acesso às refeições a milhares de alunos, a custo igual ao praticado nos refeitórios 

escolares dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico; 

Considerando o acordo relativo a refeições escolares para alunos do 1.º ciclo, assinado entre o 

Ministério da Educação e a Associação Nacional de Municípios Portugueses, em 25 de outubro de 2005; 

Considerando o Despacho n.º 20956/2008, publicado a 11 de agosto, que regulamenta o 

programa referido; 

Considerando a experiência enriquecedora em matéria de educação, do trabalho que vem 

sendo realizado com os parceiros locais neste domínio. 

Entre o Município de Leiria, contribuinte fiscal n.º 505181266, representado pelo seu 

Presidente, Raul Miguel de Castro, adiante designado como primeiro outorgante, e (Entidade Parceira) 
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_________________________________, com sede em _________________, contribuinte fiscal n.º 

___________ representado pelo(a) seu/sua Presidente, ___________________, como segundo 

outorgante, e o Agrupamento de Escolas de ___________________, com sede em 

_________________, ____-______ Leiria, Freguesia de _________, contribuinte fiscal n.º 

________________, representado pelo(a) seu/sua Diretor(a), ________________ como terceiro 

outorgante, é celebrado o presente acordo o qual passará a reger-se pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

Objetivo 

O presente acordo tem por objetivo estabelecer um conjunto de regras destinadas à boa 

colaboração entre os respetivos outorgantes, com vista ao cumprimento do Programa de Generalização 

do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo, nas Escolas do 1.º Ciclo do Ensino 

Básico de _____________, Agrupamento de Escolas de _____________, num total aproximado de ____ 

alunos, no ano letivo 2012/2013. 

Cláusula Segunda 

Obrigações do Município de Leiria 

1 - O Município de Leiria, com os fundamentos constantes dos considerandos a este acordo, 

compromete-se a:  

a) proceder ao apetrechamento dos refeitórios, com vista ao bom funcionamento do serviço de 

refeições; 

b) garantir a monitorização do Programa de Refeições, em particular o funcionamento do serviço e o 

cumprimento das normas de segurança e higiene aplicáveis, no que diz respeito à confeção e 

transporte das refeições, através dos meios que considere adequados; 

c) transferir para _____________________, a título de comparticipação ou apoio, as verbas relativas 

ao referido Programa, após receção e confirmação dos mapas de pedido de pagamento e respetivos 

documentos de despesa, de acordo com os valores aprovados em reunião de Câmara Municipal de 

11 de setembro de 2012, tendo em conta os seguintes parâmetros: 

- Valor unitário da Refeição _______ 

- Transporte da Refeição ________ 

- Transporte dos Alunos ______ 

- Matéria-prima não Alimentar _____ 

- Recursos Humanos ______ 

- Espaços _____ 

2 - O Município de Leiria não responderá por quaisquer danos ou prejuízos sofridos pelos restantes 

Outorgantes, salvo culpa comprovada dos funcionários, agentes e/ou contratados por este no exercício 

das respetivas funções. 

Cláusula Terceira 

Obrigações da Entidade Gestora 

1. A __________________________ compromete-se a: 
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a) assegurar a gestão do serviço de refeições aos alunos das Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico de 

_____________, Agrupamento de Escolas de _________________, garantindo os recursos 

materiais e humanos necessários, em estreita articulação com o Agrupamento de Escolas; 

b) assegurar que as refeições servidas cumprem todos os requisitos de qualidade e que são 

utilizados equipamentos adequados na sua distribuição, de acordo com a legislação em vigor; 

c) garantir o cumprimento das normas emanadas pelo Ministério de Educação e demais entidades, 

no que se refere à gestão de refeitórios, elaboração de ementas e aplicação do sistema HACCP 

(Higiene e Segurança Alimentar);  

d) enviar ao Município, até ao 10.º dia do mês seguinte, os mapas de pedido de pagamento com 

indicação do número das refeições servidas, alunos beneficiários, alunos apoiados no âmbito da 

ação social escolar, número de dias letivos, e documentos comprovativos de despesa; 

e) fornecer toda a informação complementar, quando solicitada pela Câmara Municipal de Leiria. 

2. A Entidade Gestora compromete-se ainda a solicitar parecer prévio à Câmara Municipal de Leiria, 

sempre que seja aconselhável qualquer alteração do funcionamento do Programa. 

Cláusula Quarta 

Obrigações do Agrupamento de Escolas 

1. O Agrupamento de Escolas _________________ compromete-se a: 

a) colaborar com as entidades parceiras na criação de condições para o bom funcionamento do 

programa; 

b) comunicar, mensalmente, ao Município o número de refeições servidas nos vários estabelecimentos 

de ensino; 

c) supervisionar a componente organizativa do serviço de refeições, nomeadamente no que diz respeito 

aos horários e divulgação das ementas disponibilizadas pelos organismos do Ministério da 

Educação; 

d) enviar parecer sobre o funcionamento do serviço de refeições até final do 1º período e sempre que 

se considere pertinente. 

Cláusula Quinta 

Duração do Acordo 

O presente acordo de colaboração produz efeitos ao início do ano letivo e será válido por um 

ano, podendo ser revisto por consenso entre as partes. 

Cláusula Sexta 

Renovação do Acordo 

1 - O acordo será automaticamente renovado, por igual período, se nenhuma das partes o denunciar 

com pelo menos sessenta dias (60 dias) de antecedência; 

2 - A rescisão do presente Acordo será comunicada aos Outorgantes por carta registada, com aviso de 

receção, e produzirá os seus efeitos no 10.º dia útil posterior. 

Cláusula Sétima 

Imposto do Selo 

O presente Acordo está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) do artigo 6.º, 

conjugada com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1 do artigo 3.º do Código do Imposto do Selo.» 
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Os valores implicados nestas transferências foram já objeto de proposta de cabimento, 

aprovado em reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º e alínea d) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro 

e das alíneas l) do n.º 1, e d) do n.º 4, ambas do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a 

redação dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, deliberou por unanimidade aprovar a minuta de 

Acordo de Colaboração e os respetivos valores, e autorizar o Senhor Presidente da Câmara Municipal a 

proceder à outorga dos novos acordos com as entidades parceiras envolvidas na gestão do Programa de 

Fornecimento de Refeições Escolares ao 1.º Ciclo, após confirmação da existência de fundos disponíveis 

para a assunção do compromisso, nos termos da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso 

(LCPA). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.6. Estorno de verbas  

DLB N.º 1165/12 | Presente, pelo Senhor Vereador Gonçalo Lopes, uma proposta com o seguinte teor: 

Após análise do plano de atividades, no âmbito da Divisão de Juventude e Educação (DIJE), 

constata-se a possibilidade de realizar alguns estornos, em resultado do saldo existente entre os 

montantes cabimentados e os efetivamente despendidos, conforme se apresenta: 

EDUCAÇÃO 

Entidade Designação Deliberação 
de Câmara 

Proposta Cabimento Verba a 
estornar 

Observações 

Os Malmequeres Férias Criativas 06-03-2012 proposta de 
cabimento n.º 
814/2012, de 24 de 
fevereiro 

€275,00 Realização da oficina 
sem custos para o 
Município 

Freguesia de 
Carvide 

Apoio à 
alimentação Pré- 
Escolar  

14/09/2010 
 

Reg. Int. 
11228/2010 
– Delib. 
14/09/2010 

€2.000,00 Orçamentado com 
base em estimativas 

Agrupamento 
Vertical de Escolas 
de Marrazes 

Internet nos 
Jardins de Infância 
- PROGRAMA DE 
APOIO 2011/2012  

10-01-12 

Proposta de 
cabimento n.º 6 e 
7/2012, de 3 de 
janeiro. Rubrica: 
2012-I-226 
(Agrupamentos 
€4.140,00) 

€990.00 
O agrupamento 
desistiu do 
programa) 

Assim, propõe-se que seja efetivado o respetivo estorno de verbas no montante de €3.265,00. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade aprovar a 

proposta de estorno de verbas apresentada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.7. III Fórum “Educação e Responsabilidade Social” 

DLB N.º 1166/12 | Presente, pelo Senhor Vereador Gonçalo Lopes, o programa do III Fórum de 

Educação, a realizar no próximo dia 12 de setembro de 2012, no Teatro José Lúcio da Silva, dedicado à 

temática “Educação e Responsabilidade Social” e promovido em parceria com a Associação para o 

Desenvolvimento de Leiria (ADLEI). 

PROGRAMA: 
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14h15 - Receção 

14h30 - Sessão de abertura 

Presidente da Câmara Municipal de Leiria - Dr. Raul Castro 

Presidente da ADLEI – Arq. José Charters Monteiro 

15h00 – Entrega de Prémios de Mérito aos alunos dos 1.º e 2.º ciclos do concelho de Leiria 

15h30 – “Educação, Integração e Cidadania” 

Professor Doutor Adelino Antunes  

Dra. Lúcia Bértolo – (Presidente da CPCJ de Leiria) 

Moderador- Professor Doutor Pedro Silva (ESECS - Instituto Politécnico de Leiria) 

16h30 - Entrega de Prémios de Mérito aos alunos do 3.º ciclo do concelho de Leiria 

16h45 – “Escola Solidária” 

Dra. Helena Vasconcelos (Representante da Associação de Cooperação para o 

Desenvolvimento - ATLAS) 

Dr. Pedro Biscaia – Diretor da ESALV (Escola Secundária Afonso Lopes Vieira) 

Moderador - Mestre Fernando Elias (Diretor do Agrupamento de Escolas de Colmeias) 

17h45 - Entrega de Prémios de Mérito aos alunos do ensino secundário do Concelho de Leiria 

18h00 – Encerramento 

A iniciativa assinala a abertura do Ano Letivo em Leiria e, para além de dar as «boas vindas» 

aos educadores e professores que neste ano letivo vão trabalhar com as crianças e jovens do Concelho, 

procura ser um espaço formativo de debate e partilha de experiências, face às problemáticas e desafios 

atuais. Está aberto à participação de todos os agentes educativos: professores, pais e encarregados de 

educação, autarcas. 

Com contributos ao nível da divulgação, apoiam o III Fórum as seguintes entidades: Arquivo 

Livraria, Centro de Formação LEIRIMAR (Marinha Grande), Centro de Formação da Rede de Cooperação 

e Aprendizagem (Batalha) e Jornal de Leiria. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aceitar os contributos 

e agradecer às entidades mencionadas na divulgação do III Fórum. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.8. Utilização de Pavilhões Desportivos Municipais para a prática da Educação física e desporto 

escolar. Apoio a Agrupamentos de Escolas e Escolas – janeiro a junho de 2012 

DLB N.º 1167/12 | Retirado. 

 

7.9. Atividades de Enriquecimento Curricular da EB1 Quinta do Alçada. Acordo de Colaboração. Salão 

Paroquial da Quinta do Alçada 

DLB N.º 1168/12 | Presente, pelo Senhor Vereador Gonçalo Lopes, a minuta de Acordo de Colaboração 

relativamente à cedência de espaços para o desenvolvimento das Atividades de Enriquecimento 

Curricular dos alunos da EB1 Quinta do Alçada. 

ACORDO DE COLABORAÇÃO 
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Considerando o Despacho n.º 14460/2008, de 26 de maio, que regulamenta as Atividades de 

Enriquecimento Curricular (AEC); 

Considerando que compete à Câmara Municipal apoiar ou comparticipar no apoio às 

atividades complementares de projetos educativos, conforme preceitua a alínea l) do n.º 1 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro; 

Considerando os acordos de colaboração celebrados com os Agrupamentos de Escolas no 

âmbito das Atividades de Enriquecimento Curricular;  

Considerando a necessidade de criação de condições favoráveis para o programa, 

nomeadamente espaços complementares para o desenvolvimento das atividades; 

Considerando a experiência enriquecedora do trabalho que vem sendo realizado com os 

parceiros locais, em matéria de educação; 

Entre o Município de Leiria, contribuinte fiscal n.º 505181266, representado pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Leiria, Raul Castro, e a Fábrica da Igreja Paroquial dos Marrazes, com sede em Marrazes, 

freguesia de Marrazes, contribuinte fiscal n.º 501 222 987, representado pelo seu Presidente, Padre 

Augusto Gomes Gonçalves, é celebrado o presente acordo de colaboração que se rege pelas cláusulas 

seguintes: 

1.ª 

A Fábrica da Igreja Paroquial dos Marrazes disponibiliza, ao Município de Leiria, os espaços necessárias 

para o desenvolvimento das Atividades de Enriquecimento Curricular da Escola da Escola Básica do 1.º 

ciclo de Quinta do Alçada, freguesia de Marrazes, durante o ano letivo 2012/2013. 

2.ª 

Os espaços cedidos pela Fábrica da Igreja Paroquial dos Marrazes, ao Município de Leiria, dizem 

respeito a 4 salas, polivalente para a prática desportiva e sanitários do Centro Pastoral da Quinta do 

Alçada. 

3.ª 

As referidas instalações devem encontrar-se apetrechadas com sistemas de abastecimento de água e 

de energia elétrica. 

4.ª 

O Município de Leiria compromete-se a comparticipar nas despesas inerentes ao consumo de água, 

energia elétrica, aquecimento e limpeza dos espaços cedidos. 

5.ª 

O Município de Leiria, para fazer face às despesas referidas nas cláusulas anteriores, transfere, 

mensalmente, a partir de setembro de 2012, inclusive, para a Fábrica da Igreja Paroquial de Marrazes, a 

verba de €770,00 e equipa as instalações com o mobiliário e recursos didáticos necessários ao 

funcionamento das atividades. 

6.ª 

O Município de Leiria recebe as instalações no estado em que se encontram no momento da entrega e 

obriga-se, durante o tempo em que as mesmas forem utilizadas, a mantê-las em bom estado de 

conservação. 
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7.ª 

O presente acordo de colaboração é válido para o ano letivo 2012/2013, no período de 10 meses 

(setembro 2012 a junho de 2013), e é renovado automaticamente, por igual período, nos anos letivos 

seguintes, se nenhuma das partes o denunciar com pelo menos 60 dias de antecedência; 

8.ª 

O presente acordo de colaboração está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) do 

artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do artigo 3.º do Código do 

Imposto do Selo. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e, em conformidade com o disposto nas 

alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º e alínea b) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, 

conjugadas com a alínea l) do n.º 1 do artigo 64.º e artigo 67.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 

com a redação dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de janeiro, deliberou por unanimidade aprovar o Acordo 

de Colaboração acima transcrito e autorizar o Senhor Presidente da Câmara Municipal a proceder à sua 

assinatura com as entidades parceiras envolvidas, após confirmação da existência de fundos disponíveis 

para a assunção do compromisso, nos termos da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso 

(LCPA). 

O valor implicado nesta despesa – RUBRICA 2012 A 297 - foi objeto da proposta de cabimento 

n.º 1715/2012, de 6 de setembro, e OBM 556.12.A4.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
7.10. Atividades de Enriquecimento Curricular. Minuta de Acordo de Colaboração. Ano letivo 

2012/2013 

DLB N.º 1169/12 | Presente, pelo Senhor Vereador Gonçalo Lopes, a minuta de Acordo de Colaboração 

a celebrar entre o Município de Leiria, Associações de Pais/Juntas de Freguesia/Coletividades e os 

Agrupamentos de Escolas do concelho de Leiria, relativamente ao acompanhamento de alunos para o 

desenvolvimento das Atividades de Enriquecimento Curricular, no âmbito do Despacho n.º 14460/2008, 

de 26 de maio, com as alterações do Despacho n.º 8683/2011, de 28 junho, e cujo teor de transcreve: 

«(MINUTA DE) ACORDO DE COLABORAÇÃO 

Considerando o Despacho n.º 14460/2008, de 26 de maio com a redação dada pelo Despacho 

n.º 8683/2011, de 28 junho, que regulamenta as Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC); 

Considerando que compete à Câmara Municipal apoiar ou comparticipar no apoio às 

atividades complementares de projetos educativos, conforme preceitua a alínea l) do n.º 1 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro; 

Considerando os acordos de colaboração, celebrados a 16 de agosto de 2011 com os 

Agrupamentos de Escolas, no âmbito das Atividades de Enriquecimento Curricular, renovados para o 

ano letivo 2012/2013; 

Considerando a necessidade de criação de condições favoráveis para a implementação do 

programa, nomeadamente transporte dos alunos e respetivo acompanhamento nos espaços onde 

decorrem as atividades; 
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Considerando a experiência enriquecedora do trabalho que vem sendo realizado com os 

parceiros locais, bem como o papel que desempenham ao nível da promoção de respostas 

diversificadas; 

Entre o Município de Leiria, pessoa coletiva n.º 505181266, representado pelo Presidente da 

Câmara Municipal de Leiria, Raul Miguel de Castro, com poderes para o ato, conforme deliberação 

tomada pela Câmara Municipal de Leiria, em sua reunião de 11 de setembro de 2012, como primeiro 

outorgante, a (Associação de Pais/Junta de Freguesia/Coletividade) ___________________, com sede 

em _________________, pessoa coletiva n.º ___________ representado pelo (a) seu (sua) Presidente, 

___________________, como segundo outorgante, e o (Agrupamento de Escolas) 

___________________, com sede em _________________, pessoa coletiva n.º 

___________representado pelo(a) seu/sua Diretor(a), ___________________, como terceiro 

outorgante, é celebrado, o presente acordo, o qual passará a reger-se pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

Objetivo 

O presente acordo tem por objetivo a criação de condições de funcionamento do Programa das 

Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC), determinado pelo Despacho n.º 14460/2008, de 26 de 

maio com a redação dada pelo Despacho n.º 8683/2011, de 28 junho nas Escolas do 1.º Ciclo do Ensino 

Básico do Agrupamento de Escolas, conforme discriminado no Anexo 1.  

Cláusula Segunda 

Finalidade  

Este acordo tem por objeto estabelecer um conjunto de regras destinadas à boa colaboração entre os 

respetivos outorgantes, com vista ao cumprimento do seu objetivo. 

Cláusula Terceira 

Obrigações do Município de Leiria 

1 - O Município de Leiria, com os fundamentos constantes dos considerandos a este acordo, 

compromete-se a:  

d) Transferir para as entidades parceiras, as verbas discriminadas no Anexo 1, a definir anualmente, 

de acordo com as necessidades subjacentes ao bom desenvolvimento do programa;  

b) Analisar situações de funcionamento que possam comportar eventual acréscimo de despesas, 

decorrentes da alteração de espaços ou número de alunos, assim como outros encargos indispensáveis 

ao bom funcionamento das atividades. 

Cláusula Quarta 

Obrigações das Entidades Parceiras 

As entidades signatárias comprometem-se a colaborar com o Município de Leiria e com os restantes 

parceiros, no sentido de serem criadas as condições para o desenvolvimento do programa, de acordo 

com as competências definidas no Anexo 1. 
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Cláusula Quinta 

Acompanhamento do Programa 

A coordenação e acompanhamento do desenvolvimento do programa, nos espaços onde ele decorre, 

competem ao Agrupamento de Escolas, em estreita colaboração com o Município e com as restantes 

entidades parceiras. 

Cláusula Sexta 

Duração do Acordo 

O acordo de colaboração produz efeitos ao início do ano letivo e será válido até ao final das atividades 

letivas, podendo ser revisto anualmente por consenso entre as partes e em função das necessidades de 

implementação do programa. 

Cláusula Sétima 

Renovação do Acordo 

O acordo será automaticamente renovado, por igual período (ano letivo), se nenhuma das partes o 

denunciar com pelo menos sessenta dias (60 dias) de antecedência. 

Cláusula Oitava 

Imposto de Selo 

O presente acordo está isento do Imposto de Selo por força do disposto na alínea a) do artigo 6.º, 

conjugada com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1 do artigo 3.º do Código do Imposto do Selo.» 

Anexo 1 – Acordo de Colaboração 

Atividades de Enriquecimento Curricular no 1.º CEB 

Envolvimento das entidades parceiras e apoio do Município 2012-2013 

Escolas Agrupamento Entidade Parceira Função Comparticipação 
anual 12/13 

EB 1 Quintas do Sirol, 
Souto de Cima, 

Caldelas, 
Caranguejeira, 

Caxieira e Palmeiria, 
Santa Catarina, 

Loureira, Vale Sumo 
e Chainça 

Caranguejeira – 
Santa Catarina 

da Serra 

Agrupamento de 
Escolas de 

Caranguejeira – Santa 
Catarina da Serra 

Acompanhamento de alunos  12.852,00€ 

EB 1 Santa Catarina, 
Loureira, Vale Sumo 

e Chainça 

União Desportiva da 
Serra 

Cedência de espaços 7.920,00 € 

EB1 Pinheiros  
 
 

Marrazes 
 
 

AMITEI Acompanhamento de alunos 2.677,50 € 

EB1 Marinheiros Associação de Pais da 
Escola do 1.º ciclo de 

Marinheiros 

Acompanhamento de alunos 3.213,00 € 

EB 1 Marrazes Sport Clube Leiria e 
Marrazes 

Acompanhamento de alunos 2.142,00 € 

EB 1 Quinta do 
Alçada  

APEQA - Associação 
Pais da Escola do 1.º 

CEB da Quinta do 
Alçada 

Acompanhamento de alunos 2.142,00 € 

EB 1 Sismaria da 
Gândara 

Associação de Pais da 
Escola do 1.º CEB da 
Sismaria da Gândara 

Acompanhamento de alunos 2.142,00 € 
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EB 1 Gândara dos 
Olivais 

Associação de Pais da 
Escola do 1.º CEB da 
Gândara dos Olivais 

Acompanhamento de alunos 2.142,00 € 

EB 1 Regueira de 
Pontes, Coucinheira, 

Casal Novo, Chãs, 
Amor, Barreiros, 

Casal dos Claros e 
Gândara dos Olivais 

Agrupamento de 
Escolas de 
Marrazes 

Acompanhamento de alunos 7.497,00 € 

EB1 Marinheiros Freguesia de Marrazes Cedência de espaços 4.860,00 € 

Tabela de Transferências 

Entidade Parceira Dez-2012 Mar-2013 Maio-2013 Comparticipação total 
2012/13 

Agrupamento de Escolas de 
Caranguejeira – Santa Catarina da 

Serra 

3.327,00 € 4.962,50 € 4.562,50 € 12.852,00 € 

União Desportiva da Serra 1.340,00 € 3.640,00 € 2.940,00 € 7.920,00 € 

Agrupamento de Escolas de 
Marrazes 

2.074,00 € 2.911,50 € 2.511,50 € 7.497,00 € 

APEQA - Associação Pais da Escola 
do 1.º CEB da Quinta do Alçada 

707,00 € 717,50 € 717,50 € 2.142,00 € 

Associação Pais e Encarregados de 
Educação da EB 1 da Gândara dos 

Olivais 

707,00 € 717,50 € 717,50 € 2.142,00 € 

Associação de Pais da Escola do 1.º 
CEB da Sismaria da Gândara 

707,00 € 717,50 € 717,50 € 2.142,00 € 

Associação de Pais da Escola do 1.º 
ciclo de Marinheiros 

1.071,00 € 1.071,00 € 1.071,00 € 3.213,00 € 

AMITEI 892,50 € 892,50 € 892,50 € 2.677,50 € 

Sport Clube Leiria e Marrazes 707,00 € 717,50 € 717,50 € 2.142,00 € 

Freguesia de Marrazes 1.620,00 € 1.620,00 € 1.620,00 € 4.860,00 € 

TOTAL 11.532,50 € 16.347,50 € 14.847,50 € 42.727,50 € 

 

 
 

Valor a 
cabimentar 

2012 

Proposta de 
cabimento  

Valor a 
contemplar para 

2013 

Classificação Económica 
2012-A-332 

Associação de Pais, 
Agrupamentos de 

Escolas, Outros 

11.532,50 € 1710/2012 31.195,00 € 

Freguesias 1.620,00 € 1711/2012 3.240,00 € 

 

Agrupamentos de Escolas OBM 

Marrazes 59.12-4 

Caranguejeira/Santa Catarina da Serra 66.12-3 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º e alínea d) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro 

e das alíneas l) do n.º 1, e d) do n.º 4, ambas do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a 

redação dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, deliberou por unanimidade aprovar a Minuta de 

Acordo de Colaboração e os respetivos valores, e autorizar o Senhor Presidente da Câmara Municipal a 

proceder à outorga dos novos acordos com as entidades parceiras envolvidas na gestão do Programa de 

Fornecimento de Refeições Escolares ao 1.º Ciclo, após confirmação da existência de fundos disponíveis 
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para a assunção do compromisso, nos termos da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso 

(LCPA). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.11. Atividades de Enriquecimento Curricular. Alteração ao anexo 1 do acordo de Colaboração – Ano 

letivo 2012/2013. Acompanhamento de alunos 

DLB N.º 1170/12 | Presente, pelo Senhor Vereador Gonçalo Lopes, uma proposta de alteração ao 

Acordo de Colaboração celebrado entre o Município de Leiria, Associações de Pais/Juntas de 

Freguesia/Coletividades e os Agrupamentos de Escolas do concelho de Leiria, a 4 de outubro de 2011, 

relativamente ao acompanhamento de alunos para o desenvolvimento das Atividades de 

Enriquecimento Curricular. 

Considerando o Despacho n.º 14460/2008, de 26 de maio, com a redação dada pelo Despacho 

n.º 8683/2011, de 28 junho, que regulamenta as Atividades de Enriquecimento Curricular; 

Considerando que compete à Câmara Municipal apoiar ou comparticipar no apoio às 

atividades complementares de projetos educativos, conforme preceitua a alínea l) do n.º 1 do artigo 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro; 

Considerando o acordo de colaboração celebrado com Agrupamentos de Escolas e outras 

entidades parceiras em 4 de outubro de 2011; 

Considerando que de acordo com a alínea a) do ponto 1, da cláusula 3.ª do referido acordo de 

colaboração se prevê que as verbas a transferir para as entidades parceiras sejam definidas 

anualmente, de acordo com as necessidades subjacentes ao bom desenvolvimento do programa; 

 Após análise das condições de funcionamento do programa para este ano letivo 2012-2013, 

propõe-se que o anexo 1 ao acordo de colaboração seja alterado, conforme se apresenta: 

Anexo 1 – Acordo de Colaboração celebrado a 4 de outubro de 2011 

Atividades de Enriquecimento Curricular no 1.º CEB 

Envolvimento das entidades parceiras e apoio do Município para o ano letivo 2012-2013 

Escolas Agrupamento Entidade Parceira Função Comparticipação 
anual 12/13 

EB 1 Alcaidaria, Casal 
da Quinta, Figueiras 
Centro e Milagres 

Colmeias Freguesia de Milagres Acompanhamento de alunos 4.284,00 € 

EB 1 Raposeira Freguesia de Colmeias Acompanhamento de alunos  1.071,00 € 

EB1 Bouça APEB - Associação de 
Pais (…) Bouça 

Acompanhamento de alunos 1.071,00 € 

Escola Básica Dr. 
Correia Mateus, 
Touria, Arrabal, 

Martinela, Várzea, 
Courelas e Vidigal 

Correia Mateus Agrupamento de 
Escolas Dr. Correia 

Mateus 

Acompanhamento de alunos 8.568,00 € 

EB 1 Capuchos e 
Amarela  

(Pólo 1 e 2) 

D. Dinis Agrupamento de 
Escolas D. Dinis 

Acompanhamento de alunos  1.606,50 € 

EB 1 Vale do Horto e 
Azoia 

 
José Saraiva 

Freguesia de Azoia Acompanhamento de alunos  1.606,50 € 
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EB 1 Andreus, 
Marvila, Cruz D`Areia 

e Telheiro 

Freguesia de Barreira Acompanhamento de alunos  4.284,00 € 

EB1 Reixida Freguesia de Cortes Acompanhamento de alunos  1.071,00 € 

EB1 Parceiros e 
Pernelhas 

Freguesia de Parceiros Acompanhamento de alunos  1.071,00 € 

EB 1 Arnal, Porto 
Carro, A-do-Barbas, 

A-dos-Pretos, 
Cavalinhos, 

Maceirinha, Costas, 
Maceira 2 e Pocariça 

Maceira Agrupamento de 
Escolas de Maceira 

Acompanhamento de alunos  8.032,50 € 

EB 1 Lavegadas e 
Sismaria 

Rainha Santa 
Isabel 

Freguesia de Monte 
Redondo 

Acompanhamento de alunos 2.142,00€ 

EB 1 Várzeas Freguesia de Souto 
Carpalhosa 

Acompanhamento de alunos 1.071,00€ 

EB 1 Lameira  Freguesia de Ortigosa Acompanhamento de alunos 1.071,00€ 

EB1 Bajouca Freguesia de Bajouca Acompanhamento de alunos 1.071,00€ 

EB 1 Moinhos 
Carvide e Outeiro da 

Fonte 

Freguesia de Carvide Acompanhamento de alunos 2.142,00€ 

EB 1 Serra do Porto 
de Urso 

Freguesia de Monte 
Real 

Acompanhamento de alunos 1.071,00€ 

 

Tabela de Transferências 

Entidade Parceira Dez-2012 Mar-2013 Maio-2013 Comparticipação 
total 2012/13 

Agrupamento de Escolas D. Dinis 535,50 € 535,50 € 535,50 € 1.606,50 € 

Agrupamento de Escolas de 
Maceira 

2.077,50 € 2.977,50 € 2.977,50 € 8.032,50 € 

Agrupamento de Escolas Dr. 
Correia Mateus 

2.056,00 € 3.256,00 € 3.256,00 € 8.568,00 € 

APEB - Associação de Pais da 
Escola do 1.º Ciclo de Bouça 

357,00 € 357,00 € 357,00 € 1.071,00 € 

TOTAL 5.026,00 € 7.126,00 € 7.126,00 € 19.278,00 € 

Freguesia de Azoia 535,50 € 535,50 € 535,50 € 1.606,50 € 

Freguesia de Bajouca 357,00 € 357,00 € 357,00 € 1.071,00 € 

Freguesia de Barreira 1.428,00 € 1.428,00 € 1.428,00 € 4.284,00 € 

Freguesia de Carvide 714,00 € 714,00 € 714,00 € 2.142,00 € 

Freguesia de Colmeias 357,00 € 357,00 € 357,00 € 1.071,00 € 

Freguesia de Cortes 357,00 € 357,00 € 357,00 € 1.071,00 € 

Freguesia de Milagres 1.428,00 € 1.428,00 € 1.428,00 € 4.284,00 € 

Freguesia de Monte Real 357,00 € 357,00 € 357,00 € 1.071,00 € 

Freguesia de Monte Redondo 714,00 € 714,00 € 714,00 € 2.142,00 € 

Freguesia de Ortigosa 357,00 € 357,00 € 357,00 € 1.071,00 € 

Freguesia de Parceiros 357,00 € 357,00 € 357,00 € 1.071,00 € 

Freguesia de Souto Carpalhosa 357,00 € 357,00 € 357,00 € 1.071,00 € 

TOTAL 7.318,50 € 7.318,50 € 7.318,50 € 21.955,50 € 

 

Classificação Económica 
2012-A-332 

Valor a 
cabimentar 

2012 

Proposta de 
cabimento 

Valor a 
contemplar para 

2013 
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04050109 Juntas de Freguesia 7.318,50 € 1714/2012 14.637,00 € 

0909/040701 Associação de Pais, 
Agrupamentos de Escolas, Outros 

5.026,00 € 1713/2012 14.252,00 € 

 

Agrupamentos de Escolas OBM 

D. Dinis 64.12-3 

Colmeias 63.12-4 

Maceira 65.12-2 

Correia Mateus 60.12-3 

José Saraiva 61.12-4 

Rainha Santa Isabel 62.12-4 

A  Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 

1 do artigo 13.º e alínea e) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, conjugadas 

com a alínea l) do n.º 1 do artigo 64.º e com o artigo 67.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 

com a redação dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, conjugado com o n.º 15 do Despacho n.º 

8683/2011, de 28 de junho, que altera e republica o Despacho n.º 14460/2008, de 26 de maio, 

deliberou por unanimidade aprovar a alteração ao anexo 1 do referido acordo e os respetivos valores, 

e autorizar o Presidente da Câmara Municipal a proceder à outorga do anexo com as entidades 

parceiras envolvidas na implementação das atividades.  

Mais deliberou que, após a assinatura do anexo, as verbas sejam transferidas conforme 

proposto, após confirmação da existência de fundos disponíveis para a assunção do compromisso, nos 

termos da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.12. Atividades de Enriquecimento Curricular. Alteração ao anexo 1 do Acordo de Colaboração. Ano 

letivo 2012/2013. Cedência de espaços 

DLB N.º 1171/12 | Presente, pelo Senhor Vereador Gonçalo Lopes, proposta de alteração ao Anexo 1 

do Acordo de Colaboração celebrado com os Agrupamentos de Escolas e outras entidades parceiras, 

em 6 de outubro de 2010, tendo em vista a cedência de espaços para o desenvolvimento das Atividades 

de Enriquecimento Curricular, para o ano letivo 2012/13. 

ALTERAÇÃO AO ANEXO 1 DO ACORDO DE COLABORAÇÃO 

Considerando o acordo de colaboração celebrado com os Agrupamentos de Escolas e outras 

entidades parceiras em 6 de outubro de 2010; 

Considerando que de acordo com o ponto 1 da cláusula 3.ª se prevê que as verbas a transferir 

para as entidades parceiras sejam definidas anualmente, de acordo com as necessidades subjacentes 

ao bom desenvolvimento do programa; 

Após análise das condições de funcionamento do programa para este ano letivo 2012-2013, 

propõe-se que o Anexo 1 ao acordo de colaboração seja alterado, conforme se apresenta: 

Anexo 1 – Acordo de Colaboração celebrado em 6 de outubro de 2010 

Atividades de Enriquecimento Curricular no 1.º CEB 

Envolvimento das entidades parceiras e apoio do Município para o ano letivo 2012/2013 
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Escolas Agrupamento Entidade Parceira Função Comparticipação 
anual 12/13 

EB 1 Gândara dos 
Olivais  

Marrazes Associação de Pais da 
Gândara dos Olivais 

Cedência de Espaços € 4.500,00 

EB 1 de Marrazes Sport Clube Leiria e 
Marrazes 

Cedência de Espaços € 7.500,00 

EB 1 Sismaria da 
Gândara 

Associação de pais da 
Sismaria da Gândara 

Cedência de Espaços € 15.525,00 

Tabela de transferências 

 

Classificação Económica 
2012-A-332 

Valor a cabimentar 
2012 

Proposta de 
cabimento 

Valor a contemplar 
para 2013 

0909/040701 Associação de Pais, Outros   € 10.972,00 1712/2012 € 16.553,00 

 

Agrupamentos de Escolas OBM 

Marrazes 59.12-5 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 

do artigo 13.º e alínea b) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, conjugadas com 

o artigo 67.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a redação dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de 

janeiro, deliberou por unanimidade aprovar a alteração ao Anexo 1 do Acordo de Colaboração acima 

referido e autorizar o Senhor Presidente da Câmara Municipal a proceder à sua assinatura com as 

entidades parceiras envolvidas.  

Mais deliberou que, após a assinatura do anexo 1, as verbas sejam transferidas conforme se 

indica, após confirmação da existência de fundos disponíveis para a assunção do compromisso, nos 

termos da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
 

PONTO OITO 
DIVISÃO DA AÇÃO CULTURAL, MUSEUS E BIBLIOTECA 

 

8.1. Cedência do Centro Cultural Mercado Sant’Ana a favor da Associação Fazer Avançar. Ratificação 

de despacho 

DLB N.º 1172/12 | Presente o despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal, datado de 31 de 

agosto de 2012, na sequência da apresentação de um pedido de cedência do Centro Cultural Mercado 

Sant’Ana, pela Associação Fazer Avançar (ENTFE. 2012/7100), a propósito da apresentação do projeto 

“SPEAK Leiria”, no dia 1 de setembro, das 17h00 às 20h00. 

Considerando que a Associação Fazer Avançar tem por finalidade apoiar, promover e fomentar 

entre os jovens, o seu desenvolvimento harmonioso, atuando ativamente no apoio à multideficiência e 

na luta contra a discriminação, a pobreza e a exclusão, rejeitando sempre quaisquer compromissos 

raciais, políticos ou confessionais, sem prejuízo do direito de opinião, cooperação e intervenção; 

Entidades Dez. 2012 Mar. 2013 Maio. 2013 Total 

Ass. Pais Gândara dos Olivais € 2.000,00 € 1.500,00 € 1.000,00 € 4.500,00 

Sport Club Leiria e Marrazes € 2.500,00 € 2.500,00 € 2.500,00 € 7.500,00 

Ass. Pais Sismaria da Gândara € 6.472,00 € 5.175,00 € 3.878,00 € 15.525,00 


